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Rio de Janeiro, 03 de abril de 2018. 

 

 

 

Assunto: Eleição nos CREFs - 2018 

 

 

 

Prezado(a) Profissional de Educação Física, 

 

 

 

Este ano, no mês de Setembro, ocorrerão as Eleições nos Conselhos Regionais de Educação 

Física – CREFs, para definição da metade dos Membros que irão compor os seus Plenários, os 

quais se constituem nas instâncias máximas de decisão. Nesses pleitos serão eleitos 14 

(catorze) Membros, sendo 10 (dez) Efetivos e 04 (quatro) Suplentes, para mandato de 06 

(seis) anos. 

 

Desta forma, estamos convidando-lhe a exercer seu direito pleno de cidadania e de 

participação, por meio do voto responsável, escolhendo seus representantes nos respectivos 

CREFs. 

 

O voto é secreto, direto e pessoal, sendo somente considerados os votos dos Profissionais 

que estiverem em dia com suas obrigações estatutárias, junto ao respectivo CREF de origem, 

até a data da Eleição e que tenham mais de 01 (um) ano de registro ininterrupto. 

 

O dia da eleição e demais disposições sobre a mesma estarão determinadas no Regimento 

Eleitoral, a ser publicado pelos CREFs com antecedência de até 120 (cento e vinte dias) da 

data da eleição, bem como veiculado na página eletrônica do CREF atinente. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Jorge Steinhilber 

Presidente 

CREF 000002-G/RJ 


